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EM nº 179/2018                                         Florianópolis, 10 de julho de 2018.  
 
 
 
 

Senhor Governador, 
 
 

                                 Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a 
inclusa minuta de Decreto contendo a Alteração 3.955 do Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto nº 2.870, de 27 de agosto de 2001.  
 
2.   A Alteração 3.955 modifica o artigo 196 do Anexo 2 do RICMS/SC 
que disciplina sobre o crédito presumido concedido na saída subsequente à importação 
de medicamentos, suas matérias-primas e produtos intermediários, produtos para 
diagnósticos e equipamentos médico-hospitalares. 
 
3.   A proposta se destina a introduzir o parágrafo 34 ao artigo 196 a 
fim de autorizar a Secretaria de Estado da Fazenda a destinar a contribuição prevista 
no §1º, II, “e” em favor de fundo instituído pelo Estado. 
 
 4.   A contribuição, hoje destinada à Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Econômico Sustentável, é condição estabelecida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda para que o contribuinte possa se beneficiar do benefício fiscal 
previsto no artigo 196. 
 
5.   O objetivo da medida é flexibilizar a destinação dada à contribuição 
prevista no intuito de propiciar uma correta gestão e alocação desses recursos por 
parte da Secretaria de Estado da Fazenda. 
 
 
 

 
Excelentíssimo Senhor 

EDUARDO PINHO MOREIRA 
Governador do Estado 
Florianópolis/SC  
 
 
Respeitosamente, 

 
 

 

PAULO ELI 
Secretário de Estado da Fazenda 
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EM nº 179/2018 
 
ANEXO I  
COMPARATIVO DA LEGISLAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO  

REDAÇÃO ATUAL REDAÇÃO PROPOSTA JUSTIFICATIVA 

RICMS, Anexo 2, Art. 196 Alteração 3.955  

Art. 196. Na saída subsequente à importação de 

medicamentos, suas matérias-primas e produtos 

intermediários, produtos para diagnósticos e 

equipamentos médico-hospitalares, poderá ser 

concedido crédito presumido, calculado sobre o 

valor do imposto devido pela operação própria, 

de acordo com a faixa de receita bruta anual 

auferida pelo beneficiário no ano-calendário 

anterior, exclusivamente nas operações com as 

mercadorias de que trata esta Seção, observado 

o disposto no art. 23 deste Anexo e o seguinte: 

I – receita bruta anual de R$ 20.000.000,00 (vinte 

milhões de reais) a R$ 50.000.000,00 (cinquenta 

milhões de reais), 90,0% (noventa por cento) de 

crédito presumido; 

II – receita bruta anual acima de R$ 

50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) a R$ 

150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de 

reais), 93,0% (noventa e três por cento) de 

crédito presumido; 

III – receita bruta anual acima de R$ 

150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de 

reais) a R$ 250.000.000,00 (duzentos e 

cinquenta milhões de reais) 95,0% (noventa e 

Art. 196. ................................................................ 
 
............................................................................... 
 

§ 34 A Secretaria de Estado da Fazenda 
poderá determinar que a contribuição de que 
trata a alínea “e” do inciso II do § 1º deste artigo 
seja realizada em favor de fundo instituído pelo 
Estado. 

A alteração 3.955 introduz o parágrafo 
34 ao artigo 196 do Anexo 2 do 
Regulamento do ICMS do Estado de 
Santa Catarina a fim de prever que a 
Secretaria de Estado da Fazenda 
poderá determinar que a contribuição 
de que trata a alínea “e” do inciso II do 
§ 1º seja realizada em favor de fundo 
instituído pelo Estado. 
 
A medida se faz necessária para 
flexibilizar a destinação dada à 
contribuição exigida do beneficiário do 
tratamento tributário diferenciado 
previsto no artigo 196 a fim de propiciar 
uma correta gestão e alocação destes 
recursos. 
 
Cabe salientar que a contribuição 
destinada à Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Econômico 
Sustentável, prevista no §1º, II, “e”, 
originalmente objetivava fomentar as 
áreas de pesquisa e desenvolvimento 
de novos produtos farmacêuticos, 
geração de emprego e renda, 
desenvolvimento econômico e 
inovação. 
 
Porém, a nova redação dada ao §1º, II 
“e” do artigo 196 pelo Decreto nº 432, 
de 5 de novembro de 2015 não vincula 
os recursos a uma finalidade 
específica. 

http://legislacao.sef.sc.gov.br/html/regulamentos/icms/ricms_01_02.htm#A2_art023
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cinco por cento) de crédito presumido; 

IV – receita bruta anual acima de R$ 

250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões 

de reais), 96,5% (noventa e seis inteiros e cinco 

décimos por cento) de crédito presumido. 

§ 1º O disposto nesta seção: 

I – dependerá de concessão de regime especial 

feita pelo Secretário de Estado da Fazenda, cujo 

pedido deverá estar acompanhado de 

comprovante da receita bruta auferida no ano-

calendário anterior ou, na hipótese de o 

requerente iniciar atividade no próprio ano-

calendário, da estimativa da receita bruta mensal 

a ser auferida no próprio ano-calendário; 

II - somente será aplicado à empresa que, 

cumulativamente: 

a) REVOGADA. 

b) contribua com o Fundo instituído pela Lei nº 

13.334, de 2005, em montante equivalente a 

0,5% (meio por cento) calculado sobre a base de 

cálculo do imposto referente à operação própria 

nas saídas subseqüentes à importação; 

c) REVOGADA. 

d) realize exclusivamente operações de 

importação por conta própria das mercadorias de 

Além disso, a contribuição prevista 
deriva de obrigação instituída pela 
própria Secretaria de Estado da 
Fazenda que, ao conceder benefício 
fiscal ao contribuinte, estabeleceu 
condições para a fruição do mesmo. 
 
Assim, a liberdade de a SEF 
determinar a destinação dada à 
contribuição exigida trará melhores 
resultados às políticas adotadas no 
estado como um todo. 
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que trata esta Seção; 

e) contribua com a Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Econômico Sustentável, 

mediante código de receita próprio, determinado 

pela Secretaria de Estado da Fazenda, em 

montante equivalente a: 

1. 4,63% (quatro inteiros e sessenta e três 

centésimos por cento) do valor do crédito 

presumido – contribuintes com receita bruta 

anual de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 

reais) a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 

reais); 

2. 4,48% (quatro inteiros e quarenta e oito 

centésimos por cento) do valor do crédito 

presumido – contribuintes com receita bruta 

anual acima de R$ 50.000.000,00 (cinquenta 

milhões de reais) a R$ 150.000.000,00 (cento e 

cinquenta milhões de reais); 

3. 4,38% (quatro inteiros e trinta e oito 

centésimos por cento) do valor do crédito 

presumido – contribuintes com receita bruta 

anual acima de R$ 150.000.000,00 (cento e 

cinquenta milhões de reais) a R$ 250.000.000,00 

(duzentos e cinquenta milhões de reais); 

4. 4,32% (quatro inteiros e trinta e dois 

centésimos por cento) do valor do crédito 

presumido – contribuintes com receita bruta 

anual acima de R$ 250.000.000,00 (duzentos e 
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cinquenta milhões de reais); 

III - implicará vedação ao aproveitamento de 

qualquer crédito fiscal relacionado à mercadoria 

importada, inclusive o incidente sobre a 

prestação de serviço a ela relativa; 

IV - não se aplica: 

a) cumulativamente com qualquer outro benefício 

constante na legislação tributária, exceto com 

aqueles relacionados à redução da base de 

cálculo, hipótese em que a carga tributária final 

incidente sobre a operação própria não poderá 

resultar em valor menor que aquele apurado com 

base exclusivamente no benefício previsto neste 

artigo; e 

b) às saídas em transferência para outro 

estabelecimento do mesmo titular; e 

c) à importação de bens e mercadorias usados, 

exceto se atendidas cumulativamente as 

seguintes condições (Lei nº 14.605, de 2008): 

1. destinar-se ao ativo permanente do 

importador; e 

2. não possuir similar produzido em território 

catarinense. 

§ 2º REVOGADO. 

§ 3º Na hipótese deste artigo fica diferido para a 
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etapa seguinte de circulação à da entrada no 

estabelecimento importador, o imposto devido 

por ocasião do desembaraço aduaneiro, na 

importação realizada por intermédio de portos, 

aeroportos ou pontos de fronteira alfandegados, 

situados neste Estado. 

§ 4º No caso do § 3º, o imposto devido subsumir-

se-á na operação tributada subseqüente 

promovida pelo importador, observado o disposto 

no Anexo 3, art. 1º, §§ 2º e 5º. 

§ 5º A contribuição a que se refere o § 1º, II, “b”: 

I - deverá ser recolhida no mesmo prazo previsto 

para recolhimento do imposto devido por ocasião 

da saída da mercadoria do estabelecimento; 

II - na hipótese de interrupção de seu pagamento, 

acarretará, até a data de sua regularização, a 

suspensão do tratamento concedido. 

§ 6º Aplica-se o disposto no § 3º também à 

importação de mercadoria originária de países 

membros ou associados ao MERCOSUL, cuja 

entrada no território nacional ocorra por outra 

unidade da Federação, desde que realizada 

exclusivamente por via terrestre. 

§ 7º Na hipótese da operação subsequente à 

entrada da mercadoria no estabelecimento ser 

contemplada com diferimento parcial, o crédito 

presumido será determinado a partir da aplicação 

do percentual de crédito concedido sobre o valor 
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da parcela do imposto próprio não contemplado 

com diferimento parcial. 

§ 8º O disposto neste artigo não alcança as 

operações com mercadorias relacionadas em 

decreto do Chefe do Poder Executivo. 

§ 9º Alternativamente ao disposto no caput, o 

contribuinte poderá ser autorizado a lançar 

estorno de débito, no campo próprio do livro 

Registro de Apuração do ICMS, em montante 

que resulte em carga tributária equivalente a 

aplicação do crédito presumido previsto no caput 

deste artigo. 

§ 10. Deverá ser mantido à disposição do Fisco 

demonstrativo detalhado dos cálculos referentes 

ao estorno de débito de que trata o § 9°, 

contendo o número e a data da Nota Fiscal de 

saída, o valor faturado, alíquota, percentual 

efetivo de tributação, valor do imposto destacado, 

valor efetivo de tributação e o valor do estorno. 

§ 11. A concessão do regime especial 

condiciona-se à apresentação pelo interessado 

de fiança bancária equivalente a 0,5% (cinco 

décimos por cento) do valor da receita bruta 

anual auferida no ano-calendário anterior ou do 

valor da receita bruta mínima relativa à faixa de 

receita bruta aplicável ao beneficiário, nos termos 

do caput deste artigo, o que for maior, correndo 

por conta do interessado todas as despesas com 

avaliação, quando for o caso. 
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§ 12. REVOGADO. 

§ 13. Caso o contribuinte detentor do regime 

especial não cumpra com as condições de 

receita bruta previstas no caput deste artigo: 

I – no caso de início de atividade no próprio ano-

calendário, na hipótese de a receita bruta anual 

efetivamente auferida pelo contribuinte se 

enquadrar em faixa diversa daquela estimada 

nos termos do inciso I do § 1º deste artigo, 

deverá ser recolhido, até o 10º (décimo) dia do 

mês de fevereiro do ano seguinte, o imposto 

correspondente à diferença entre a faixa 

anteriormente prevista para a operação e aquela 

efetivamente alcançada pelo contribuinte, com os 

respectivos acréscimos legais; e 

II – na hipótese de não se atingir o limite mínimo 

de receita bruta anual prevista no inciso I 

do caput deste artigo, o regime fica 

automaticamente revogado, devendo ser 

recolhido o imposto, com os acréscimos legais, 

correspondente à diferença entre o previsto para 

a operação, sem o benefício nem o diferimento, e 

aquele estabelecido no regime especial, 

relativamente a todas as operações realizadas no 

período em que ocorreu o descumprimento. 

§ 14. O disposto no inciso II do § 13 deste artigo 

também se aplica no exercício em que o 

beneficiário encerrar ou suspender suas 

atividades, computando-se o limite 
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proporcionalmente aos meses em operação. 

§ 15. A utilização do benefício nas hipóteses de 

vedação previstas neste artigo torna o imposto 

devido com os acréscimos e penalidades 

previstas na legislação, desde a data da 

ocorrência do fato gerador, não se aplicando o 

diferimento nem o crédito presumido. 

§ 16. A concessão do tratamento tributário 

previsto neste artigo observará o seguinte fluxo: 

I – REVOGADO. 

II – o contribuinte solicitará o regime especial na 

Diretoria de Administração Tributária, instruindo o 

pedido com: 

a) documentação comprobatória da receita bruta 

anual auferida no ano-calendário anterior nos 

termos do caput deste artigo ou, no caso de início 

de atividade no próprio ano-calendário, estimativa 

mensal de receita bruta a ser auferida ao final do 

próprio ano-calendário; 

b) a garantia de que trata o § 11; 

c) REVOGADA. 

d) certidão negativa de débitos federais e 

previdenciários da solicitante, dos sócios e 

estabelecimentos sediados em outras unidades 

da Federação; 
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e) certidão negativa de débitos de tributos 

estaduais de estabelecimentos sediados em 

outras unidades da Federação; 

f) comprovante de pagamento da Taxa de 

Serviços Gerais; 

III – a Diretoria de Administração Tributária 

(DIAT) fará a análise do pedido e emitirá parecer, 

submetendo ao titular da SEF para a decisão. 

§ 17. O contribuinte somente poderá utilizar o 

benefício após a concessão do regime especial, 

sendo sua vigência iniciada na data indicada no 

ato concessório. 

§ 18 – REVOGADO. 

§ 19. Não será concedido o benefício previsto 

neste artigo a empresa inadimplente perante a 

Fazenda Estadual ou cujos sócios ou dirigentes 

participem, ou tenham participado nos últimos 

cinco anos, do capital ou da administração de 

empresas na mesma situação. 

§ 20. A garantia prevista no § 11 deverá ser 

mantida por todo o prazo de vigência do 

tratamento tributário previsto no regime especial, 

sob pena de cancelamento do regime e aplicação 

do disposto no inciso II do § 13 deste artigo. 

§ 21. Mediante requerimento fundamentado, 

poderá ser concedido prazo adicional para o 

cumprimento das condições previstas no regime 

http://legislacao.sef.sc.gov.br/html/regulamentos/icms/ricms_01_02.htm#A2_art196_11
http://legislacao.sef.sc.gov.br/html/regulamentos/icms/ricms_01_02.htm#A2_art196_13_II
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especial referido no inciso I do § 1º deste artigo, 

desde que reste comprovado que o 

descumprimento decorreu de evento imprevisível 

que afete direta ou indiretamente as operações 

realizadas pelo interessado. 

§ 22. O requerimento a que se refere o § 21 será 

protocolado na Diretoria de Administração 

Tributária, que emitirá parecer e submeterá ao 

Secretário de Estado da Fazenda para decisão. 

§ 23 – REVOGADO. 

§ 24. Deverá ser estornado o crédito presumido 

que for apropriado por ocasião da saída de 

mercadorias, nos casos de desfazimento da 

venda ou no recebimento de mercadorias em 

devolução. 

§ 25. O diferimento previsto no § 3º é aplicável 

mesmo que o desembaraço não ocorra por 

intermédio da estrutura portuária localizada neste 

Estado, em relação a mercadorias que, em 

virtude de controle especial instituído por normas 

sanitárias, somente possam ser desembaraçadas 

em zona portuária ou aeroportuária 

predeterminada, quando dentre elas não se 

encontre incluído nenhum dos recintos 

aduaneiros existentes no território do Estado de 

Santa Catarina, desde que haja efetiva entrada 

física das mercadorias no estabelecimento 

importador localizado neste Estado. 
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§ 26 – REVOGADO. 

§ 27. Considera-se receita bruta, para fins do 

disposto no caput deste artigo, o produto da 

venda das mercadorias de que trata esta Seção, 

não incluídas as vendas canceladas e os 

descontos incondicionais concedidos. 

§ 28. Para efeito de determinação do crédito 

presumido aplicável às operações do ano 

corrente, o sujeito passivo utilizará a receita bruta 

auferida no ano civil anterior, exclusivamente 

com as mercadorias de que trata esta Seção, 

conforme as faixas previstas no caput deste 

artigo. 

§ 29. No caso de início de atividade no próprio 

ano-calendário, o limite a que se refere 

o caput deste artigo será proporcional ao número 

de meses em que o estabelecimento houver 

exercido atividade. 

§ 30 REVOGADO. 

§ 31. Na hipótese de a saída subsequente à 

importação das mercadorias previstas 

no caput deste artigo ser destinada a consumidor 

final não contribuinte do ICMS localizado em 

outra unidade da Federação, o crédito 

presumido, que absorverá a parcela referida 

no art. 108 do Regulamento, será calculado 

sobre o valor do imposto devido pela operação 

própria e atenderá o seguinte: 

http://legislacao.sef.sc.gov.br/html/regulamentos/ICMS/RICMS_01_00_pas.htm#R01_art108
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I – receita bruta anual de R$ 20.000.000,00 (vinte 

milhões de reais) a R$ 50.000.000,00 (cinquenta 

milhões de reais), 42,0% (quarenta e dois por 

cento) de crédito presumido; 

II – receita bruta anual acima de R$ 

50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) a R$ 

150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de 

reais), 55,0% (cinquenta e cinco por cento) de 

crédito presumido; 

III – receita bruta anual acima de R$ 

150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de 

reais) a R$ 250.000.000,00 (duzentos e 

cinquenta milhões de reais) 64,0% (sessenta e 

quatro por cento) de crédito presumido; e 

IV – receita bruta anual acima de R$ 

250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões 

de reais), 70% (setenta por cento) de crédito 

presumido. 

§ 32. O regime especial de que trata o inciso I 

do § 1º deste artigo poderá, a pedido do 

requerente, autorizar somente a aplicação do 

diferimento a que se refere o § 3º deste artigo, 

não se aplicando nesta hipótese as disposições 

deste artigo que estabelecem condições ou 

exigências para utilização do crédito presumido 

regulado pelo caput deste artigo, sem prejuízo do 

que estabelece o inciso II do § 13 deste artigo, 

caso o contribuinte não atinja o limite mínimo de 

receita bruta anual. 

http://legislacao.sef.sc.gov.br/html/regulamentos/icms/ricms_01_02.htm#A2_art196_1_I
http://legislacao.sef.sc.gov.br/html/regulamentos/icms/ricms_01_02.htm#A2_art196_3
http://legislacao.sef.sc.gov.br/html/regulamentos/icms/ricms_01_02.htm#A2_art196_13_II
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§ 33. Para fins do disposto neste artigo, 

considera-se: 

I – medicamento: todo produto farmacêutico, 

tecnicamente obtido ou elaborado, com finalidade 

profilática, curativa, paliativa ou para fins de 

diagnóstico; 

II – matéria-prima: qualquer substância, seja ela 

ativa ou inativa, com especificação definida, 

utilizada na produção de medicamentos; 

III – produto intermediário para produção de 

medicamentos: produto farmacêutico 

parcialmente processado que deve ser submetido 

a etapas subsequentes de fabricação antes de se 

tornar um produto a granel; 

IV – produto para diagnósticos: qualquer produto 

médico ativo, utilizado isoladamente ou em 

combinação com outros produtos médicos, 

destinado a proporcionar informações para a 

detecção, diagnóstico, monitoração ou 

tratamento das condições fisiológicas ou de 

saúde, enfermidades ou deformidades 

congênitas; e 

V – equipamento médico-hospitalar: equipamento 

de uso em saúde com finalidade médica, 

laboratorial ou fisioterápica, utilizado direta ou 

indiretamente para diagnóstico, terapia, 

reabilitação ou monitoração de seres humanos e, 

ainda, aquele com finalidade de embelezamento 
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e estética. 

 

 VIGÊNCIA  

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação produzindo efeitos retroativos a 
contar de 1º de julho de 2018 

Efeitos retroativos ao início do período 
de apuração vigente. 

 




